
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a 

Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do 

art. 16 da Lei nº 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:  

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas 

jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou 

esclarecimentos solicitados;  

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das 

transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de 

terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, 

inexata ou incompleta.  

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os 

valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.  

 

Art. 58. A importação de produtos do capítulo 22 da TIPI, relacionados em ato 

do Secretário da Receita Federal, quando sujeitos ao selo de controle de que trata o art. 46 

da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, será efetuada com observância ao disposto 

neste artigo, sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do 

produto, previstas em legislação específica.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal:  

I - poderá exigir dos importadores dos produtos referidos no caput o Registro 

Especial a que se refere o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977;  

II - estabelecerá as hipóteses, condições e requisitos em que os selos de controle 

serão aplicados no momento do desembaraço aduaneiro ou remetidos pelo importador para 

selagem no exterior, pelo fabricante;  

III - expedirá normas complementares relativas ao cumprimento do disposto 

neste artigo.  

§ 2º Nos casos em que for autorizada a remessa de selos de controle para o 

exterior, aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 46 a 52 da Lei nº 

9.532, de 1997.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a 

Renda, relativamente à tributação dos 

Fundos de Investimento Imobiliário e dos 

rendimentos auferidos em aplicação ou 

operação financeira de renda fixa ou 

variável, ao Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, 

bem assim a legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, 

relativamente ao aproveitamento de créditos 

e à equiparação de atacadista a 

estabelecimento industrial, do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou 

Relativas a Títulos e Valores Mobiliários - 

IOF, relativamente às operações de mútuo, e 

da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.788, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo 

a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações 

acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, 

inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.  

 

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do 

pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de 

jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o 

pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, 

cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão 

do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo estende-se:  
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I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;  

II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em 

matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição;  

III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os 

relativos à execução da Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a 

fato gerador:  

I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal 

Pleno do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1º;  

II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do 

inciso II do § 1º;  

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º O pagamento referido neste artigo:  

I - importa em confissão irretratável da dívida;  

II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do 

Código de Processo Civil;  

III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e 

as demais no último dia útil dos meses subseqüentes;  

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de julho 

de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3º serão 

acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 

mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento 

no mês do pagamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

§ 5º Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o § 4º serão 

calculados a partir do mês de fevereiro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 6º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente 

apenas a determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3º alcança 

exclusivamente os valores pagos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24/8/2001) 

§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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